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Autoria: Ver. Dr. Luiz Fernando Lêdo
Ao Senhor
Filipe Vilarins Lacerda
Presidente da Câmara Municipal de Formosa

Senhor Presidente, apresento nos termos regimentais, a presente Indicação, a ser encaminhada à Sra.

Simone Dias Ribeiro de Melo, Prefeita Municipal, juntamente com à Secretaria Competente, que

sejam adotadas as medidas cabíveis para estabelecer parcerias público-privadas (PPPs) com

instituições financeiras, organizações do terceiro setor, entidades de fomento e empresas, com o

objetivo de oferecer programas de capacitação técnica e gerencial voltados a pequenos

empreendedores locais e ampliar o acesso a linhas de microcrédito orientado, com juros reduzidos e

prazos facilitados.

Câmara Municipal de Formosa, 31 de julho de 2025.
┌

Vereador

JUSTIFICATIVA

A promoção de parcerias público-privadas para fomentar o empreendedorismo local é uma estratégia

inteligente e sustentável para gerar empregos, ampliar oportunidades e dinamizar a economia do

município. Pequenos empreendedores, quando bem orientados e apoiados financeiramente, têm grande

potencial de crescimento, inovação e contribuição social.

Com capacitação e acesso a crédito justo, é possível transformar ideias em negócios viáveis, reduzir a

informalidade e fortalecer o tecido econômico local de forma estruturada.
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